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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 A Banca Examinadora do Processo Seletivo fará publicar no sítio eletrônico

da UFPI:
a) o Cronograma das etapas do Processo Seletivo;
b) os resultados da Solicitação de Inscrições, da Prova Didática, da Prova de

Títulos e o Resultado Final do concurso.
7.2 Os documentos relacionados no item 7.1, bem como a cópia deste Edital e

da Resolução n. 39/08 CONSUN/UFPI (e alterações), poderão ser solicitados pelo candidato
à Secretaria do Departamento.

7.3 O processo seletivo ocorrerá de acordo com Cronograma constante no
Anexo IV deste Edital.

7.4 Serão considerados habilitados os candidatos aprovados na Prova Didática e
homologados de acordo com o número de vagas do concurso (Anexo II). Serão indicados
à contratação, por ordem de classificação, apenas os candidatos necessários ao
preenchimento das vagas.

7.5 Os candidatos indicados à contratação serão convocados a comparecer ao
Setor de Recursos Humanos da UFPI, em Parnaíba (PI), para assinatura do contrato no
prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da publicação no Diário Oficial da União
da contratação.

7.6 O candidato aprovado, no momento da contratação, deverá comprovar sua
atuação em outro serviço público ou privado, submetendo-se às regras da AGU e UFPI
quanto aos limites da carga horária de trabalho.

7.7 Será vetada a contratação do candidato, cujo tempo do término do
contrato como Professor Substituto em Instituição Pública ou outro cargo temporário sob
a Lei nº 8.745/93, seja menor do que 24 (vinte e quatro) meses.

7.8 A inscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas
constantes deste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

7.9 É assegurado ao candidato o direito à interposição de recurso em todas as
etapas desta Seleção.

ANEXO I

Edital nº 10/2019 de 31 de Julho de 2019
Seleção Para Contratação de Professor Substituto Em Psicologia Geral
TABELA DE REMUNERAÇÃO

. P R O F ES S O R GRAD ES P EC M ES T R E DOUTOR

. TP-20 2.236,31 2.442,66 2.786,27 3.449,83

. TP-40 3.126,31 3.576,28 4.272,99 5.786,68

ANEXO II

Edital nº 10/2019 de 31 de Julho de 2019
Seleção Para Contratação de Professor Substituto Em Psicologia Geral
QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

. QTDE. DE VAGAS
PREVISTAS NO ED-
ITAL POR CARGO

OU EMPREGO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

. NÚMERO MÁXIMO
DE CANDIDATOS

A P R OV A D

5 9 14 18 22 25 29 32 35 38

ANEXO III

Edital nº 10, de 31 de Julho de 2019
Seleção Para Contratação de Professor Substituto Em Psicologia Geral
Temas da Prova Didática
1- Ética Profissional do Psicólogo nos seus diversos âmbitos de atuação:

diretrizes para o fazer psicológico.
2- Psicoterapia do adulto e adolescente: teorias e métodos.
3- Contribuições da clínica humanista para a prática do plantão psicológico e do

aconselhamento psicológico: possibilidades e limites.
4- Desenvolvimento psíquico do sujeito na adultez: aspectos antropológicos,

psicológicos, sociais e políticos.
5- Psicologia, desenvolvimento e Educação: fundamentos para a construção de

uma práxis psicológica
6- Contribuições das teorias psicogenéticas para a Psicologia.
7- Serviço Escola de Psicologia: possibilidades de atuação para além da clínica

tradicional.
8- Ética do cuidado no contexto da clínica psicológica.
9- A Psicologia na escola: possibilidades de atuação junto à infância e

adolescência.
10- Psicologia e Aprendizagem: Tecnologias da Comunicação e da Informação

(TICs) na Educação.
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ANEXO IV

Edital nº 10, de 31 de Julho de 2019
Seleção Para Contratação de Professor Substituto Em Psicologia Geral
CRONOGRAMA

. DAT A EVENTO

. 05 a 09/08/19 Período de inscrições dos candidatos das 09:00 às 11:30 horas e das
14:30 às 17:30 horas, na Sala da Coordenação do Curso de Bachare-
lado em Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.

. 09/08/2019 Divulgação das inscrições deferidas, a partir das 17:30 horas, na Sala
da Coordenação Curso de Bacharelado em Psicologia do Campus
Ministro Reis Velloso.

. 15/08/2019 Prazo para apresentação de recursos, no horário das 09:00 às 11:30
horas e das 14:30 às 17:30 horas, na Sala da Coordenação Curso de
Bacharelado em Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.

. 16/08/2019 Julgamento dos recursos, homologação e divulgação das inscrições, a
partir das 14:30 horas, na Sala da Coordenação do Curso de Bachare-
lado em Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.

. 20/08/2019 Sorteio do tema para a Prova de Didática, na Sala da Coordenação do
Curso de Bacharelado em Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.
*

. 21/08/2019 Aplicação da Prova de Didática. **

. 22/08/2019 Divulgação do resultado da Prova de Didática, a partir das 17:00
horas na Sala da Coordenação do Curso de Bacharelado em Psicologia
do Campus Ministro Reis Velloso; e análise, julgamento e pontuação
da prova de títulos.

. 22/08/2019 Divulgação do resultado final do processo seletivo, a partir das 17:00
horas, na Sala da Coordenação do Curso de Bacharelado em Psi-
cologia do Campus Ministro Reis Velloso.

. 23/08/2019 Prazo para apresentação de recursos, no horário das 09:00 às 11:30
horas e das 14:30 às 17:30 horas, na Sala da Coordenação Curso de
Bacharelado em Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.

. 26/08/2019 Julgamento e resultado dos recursos, a partir das 14:30 horas, na Sala
da Coordenação do Curso de Bacharelado em Psicologia do Campus
Ministro Reis Velloso.

. 26/08/2019 Homologação do resultado final do processo seletivo, a partir das
17:00 horas, na Sala da Coordenação do Curso de Bacharelado em
Psicologia do Campus Ministro Reis Velloso.

*O sorteio do tema para a Prova Didática será realizado a partir das 08:00
horas, com intervalo de hora em hora, seguindo a ordem de inscrição do candidato.

A aplicação da Prova Didática ocorrerá 24 horas, após o sorteio do tema.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

EDITAL Nº 11, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal
do Piauí - UFPI, o Diretor do Campus Ministro Reis Velloso, no uso de suas atribuições
legais, torna público aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Processo de
Seleção para contratação de Professor Substituto correspondente à Classe de Auxiliar
Nível - I, pelo período de até 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, em
Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), para o Campus de Parnaíba,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste
Ed i t a l .

1 DAS INSCRIÇÕES
1.1- As inscrições serão realizadas nos dias 05 a 07 do mês de agosto de

2019, no horário das 14:30 às 19:00 horas, no Bloco 03, Sala 08 do Departamento de
Ciências Contábeis e Jurídicas do Campus Ministro Reis Velloso, na cidade de Parnaíba
- PI, à Av. São Sebastião, 2819, Bairro São Benedito.

1.2- As inscrições serão feitas pessoalmente ou por meio de procuração,
com firma reconhecida do outorgante. Não serão aceitas inscrições pelos Correios. As
inscrições poderão ser reabertas, caso o número de inscritos não seja suficiente.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: O Departamento, Centro, Área,
Requisitos, Número de vagas, Remuneração e valor da taxa de inscrição, estão
estabelecidos no quadro abaixo:

. Departamento Área Requisitos Vagas Remuneração Taxa

. Departamento
de Ciências
Contábeis e Ju-
rídicas do Cam-
pus Ministro
Reis Velloso, da

UFPI.

Contabilidade Graduado em
Contabilidade
com Pós-Gradu-
ação na área
Contábil.

01 R$ 3.576,28 R$
89,41

2.1 A seleção é para as áreas de Contabilidade, estando o candidato
aprovado apto a ministrar quaisquer das disciplinas da respectiva área de concorrência,
constante das grades curriculares dos Cursos do Campus Ministro Reis Velloso2.2 Não
será permitida a contratação em regime de Dedicação Exclusiva;

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1- Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto

permanente;
3.2- Cópia do Diploma do Curso de Graduação e do Certificado de conclusão

da titulação exigida (não serão aceitas declarações ou certidões);
3.3- Cópia do Curriculum Vitae gerado na plataforma Lattes, acompanhado

da documentação comprobatória. As cópias dos documentos deverão ser encadernadas
seguindo a ordem de apresentação do currículo;

3.4- Cópia do documento oficial de Identidade e do CPF;
3.5- Cópia do comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3.6- Cópia de quitação com o serviço militar (se candidato do sexo

masculino);
3.7- Duas fotos 3 x 4;
3.8- Comprovante do recolhimento bancário da taxa de inscrição, no valor

de R$ 89,41 através da Guia de Recolhimento da União
(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br./gru/gru_simples.asp: Unidade Gestora, Código
154048; Gestão, Código 15265; Recolhimento, Código 28830-6), a ser efetivado em
qualquer agência do Banco do Brasil S/A;

3.9 - Requerimento de inscrição fornecido pelo Departamento de Ciências
Contábeis e Jurídicas do Campus Ministro Reis Velloso, devidamente preenchido e
assinado. As cópias dos documentos solicitados nos itens 3.2, e do 3.4 ao 3.8, devem
ser autenticadas em Cartório ou autenticadas no Departamento de Ciências Contábeis
e Jurídicas, mediante a apresentação do original.

4. DAS PROVAS
4.1 - A seleção dar-se-á em conformidade com o que estabelece a

Resolução n°. 09/03 - CONSUN/UFPI, que altera o Anexo III da Resolução n°. 004/88
- CONSUN/UFPI, e os candidatos serão submetidos às seguintes avaliações:
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